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	INDICAÇÃO Nº110/2009



AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA e ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO CHAPADÃO DOS PARECIS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação do Consórcio Intermunicipal do Chapadão dos Parecis.

                                                           JUSTIFICATIVA
Os consórcios são fundamentais para o planejamento de ações que promovem o desenvolvimento econômico e regional dos municípios. Os consórcios têm força e personalidade jurídica, possibilitando aos municípios condições de reivindicar melhorias de infra-estrutura e fomento das cadeias produtivas. Campo Novo do Parecis faz parte do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social da Bacia do Alto Paraguai, entretanto, são Municípios com características muioto distintas, nos aspectos social, cultural e econômico. 
Por essa razão estamos sugerindo que o Poder Público Municipal busque a formação de um novo Consórcio, envolvendo os Municípios que integram o Chapadão dos Parecis, como Sapezal, Brasnorte, Diamantino, Nova Maringá, São José do Rio Claro, Campos de Júlio e Comodoro.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Ver. CLÓVIS DE PAULA

   Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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